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Ofício EAV/SEC n°09/200.8 Rio de Janeiro, Io de julho de 2008.

Senhora Assessora

Estamos encaminhando a V. Sr3, com vistas à Assessoria Jurídica da SEC, minuta de 
convênio com a Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro -  PUC/RJ, com o objetivo 
de viabilizar cooperação técnica, abrangendo áreas de inteíesse-mútuo das partes envolvidas e 
que possam contribuir para o desenvolvimento e aprofundamento de atividades conjuntas 
entre as duas instituições.

Aguardando .parecer favorável e as providências necessárias, colocamo-nos à 
disposição para quaisquer informações complementares que se fizerem necessárias.

Atencjosamente,

Lufea Interlenghi
Diretora

Ilma Sr*
Sophie Bernard
Assessora de Projetos Estratégicos da SEC

Rua Jardim Botânico, 414 - Jardim Botânico - Rio de Janeiro / RJ - CEP 22461-000
Tei - (21) 2538-1879 / 2538-1091 - Fax: (21) 2537-7878 - E-mail: eav@eavgarpudaqe.o^gJor^
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Acordo de Cooperação Cultural, Educacional e Científica
entre

As Faculdades Católicas, Sociedade Mantenedora da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro

e

Com o objetivo de aprofundar os laços de cooperação entre o Brasil e Portugal, as 
Faculdades Católicas, Associação sem fins lucrativos & reconhecida como de fins 
filantrópicos, Mantenedora da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, inscrita 
no CNPJ-MF sob o número 33.555.921/0001-70, inscrição estadual número 10.005.205, de 
agora em diante mencionada como PUC-RIO, representada pelo seu Reitor, Pe. Jesús 
Hortal Sánchez, SJ, identidade W175.175-5 (RNE-SE/DPMA/DPF), CIC 040.142-941-53, 
e , de agora em diante mencionado
como , assinam esse presente Acordo de Cooperação Cultural, Educaçional e 
Científica. '

1. ESCOPO DE COOPERAÇÃO

As áreas de cooperação cobertas por este Acordo incluem qualquer área de 
conhecimento, faculdadé, centro, departamento, instituto, programa ou pesquisa que se 
•considere de interesse mútuo e que possa contribuir para o desenvolvimento e 
aprofundamento de atividades conjuntas entre as duas universidades.

2. ÁREAS DE COOPERAÇÃO

Serão promovidas prioritariamente, sujeitas à disponibilidade de fundos, as 
seguintes atividades:

a) O intercâmbio de estudantes de graduação e de pós-graduação;
b) A colaboração entre conferencistas e pesquisadores no que concerne ao 

desenvolvimento de pesquisa; promoção de eventos científicos, conferências e 
seminários; orientação e co-orientação de dissertação e teses para a obtenção de 
graus de Mestrado e/ou Doutorado, participação em bancas examinadoras e 
comissões; e qualquer outra atividade de caráter acadêmico;

c) A troca de material bibliográfico.
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As condições concernentes ao desenvolvimento de atividadeJT conjuntas, assim 
como a utilização do resultado da produção advinda dessas atividades, serão decididas em 
comum acordo e deverão ter ampla publicidade interna em ambas as instituições.

De acordo com a extensão de cada Programa, projeto e/ou atividade, e quando 
considerado conveniente, termos adicionais podem vir a ser anexados a esse contrato.

4. FINANÇAS

Qualquer procedimento financeiro deverá ser acordado relativamente a cada 
atividade particular a qual se aplicar e estará sujeito à possibilidade de fundos por parte de 
ambas as instituições; Cada instituição se reserva o direito de buscar fundos suplementares 
junto a agências financiadoras para qualquer atividade a ser desenvolvida no âmbito desse 
Acordo.

0  5. REPRESENTAÇÃO

As Universidades indicam como responsáveis pela administração das atividades 
estipuladas por esse Acordo:

i. Pela PUC-Rio, A Coordenadora Central de Cooperação Internacional
ii. Pelo ]

6. VALIDADE .

Esse Acordo será válido pelo período de 5 (cinco) anos a partir da data de sua 
assinatura, sendo automaticamente renovado por igual período salvo pelo recebimento de 
comunicação por uma das partes até noventa (90) dias antes do seu término.

é
Pontifícia Universidade Católica 
do Rio de Janeiro

Pe. Jesús Hortal Sánchez, S.J. 
Reitor

Profa. Rosa Marina B. Meyer 
Coordenadora Central de 
Intercâmbio Internacional

D ata:_____ -_________________  Data:
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Com o objetivo de aprofundar os laços de cooperação entre o Brasil e Portugal, as 
Faculdades Católicas, Associação sem fins lucrativos e reconhecida como de fins 
filantrópicos, Mantenedora da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, inscrita 
no CNPJ-MF sob o número 33.555.921/0001-70, inscrição estadual número TÓ.005.205, de 
agora em diante mencionada como PUC-RIO, representada pelo seu Reitor, Pe. Jesus 
Hortal Sánchez, SJ, identidade W175.175-5 (RNE-SE/DPMA/DPF), CIC 040.142-941-53, 
e, , de agora em diante mencionado
como assinam esse presente Termo Aditivo ao referido contrato.

As duas instituições se comprometem a promover e encorajar 0 intercâmbio entre 
seus estudantes. Os princípios gerais desse programa são:

1. Terminologia

Nesse Acordo, a Universidade onde o aluno de .intercâmbio está regularmente 
matriculado como um aluno regular com a possibilidade de obtenção de diploma será 
denominada como instituição de origem, e a instituição aonde o aluno permanece 
temporariamente como um estudante não destinado ao recebimento de diploma através do 
programa de intercâmbio será denominada como instituição de destino. O estudante que 
participa no programa de intercâmbio será denominado aluno de intercâmbio. '

2. Objetivo

O objetivo desse Programa é promover e tornar possíyel o intercâmbio de estudantes 
de graduandos e pós-graduandos em base contínua entre as duas instituições.

3. Seleção Dos Alunos Participantes e Número de Vagas

Os seguintes princípios deverão ser observados:
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A) A instituição de origem se encarregará de selecionar os part Üfojtfôtef •dcr,rio|(^rogmrna;—  
possuindo a liberdade de definir internamente os critérios acadêmicos e administrativos 
que serão utilizados como parâmetros;

B) Cada uma das instituições se compromete a, quando na condição de instituição de 
destino, respeitar a seleção efetuada pela instituição de origem;

C) A instituição de destino se reserva o direito de tomar decisões finais no que concerne aos 
estudantes de intercâmbio; esta fará suas admissões baseadas na preparação acadêmica, 
disponibilidade de vagas e/ou supervisores para as áreas de estudo propostas;

D) Cada instituição deverá conceder cinco (5) vagas por semestre para esse Programa, 
perfazendo um total de dez (10) vagas anuais.

E) Ambas as instituições se comprometem a buscar maneiras de manter o equilíbrio no 
número de estudantes trocados, dentro de uma base de um-para-um. Qualquer 
desigualdade deverá ser compensada pelo controle do número, de estudantes trocados nos 
períodos subseqüentes.

4. Procedimentos

Os seguintes procedimentos serão aplicados ao Programa:

A) Cada estudante pode apresentar-se como candidato(a) para qualquer curso de graduação 
ou pós-graduação na instituição de destino;
B) Para participar no Programa, o aluno de intercâmbio deve ter completado pelo menos um 
(1) ano de estudos regulares na instituição de origem;
C) Cada estudante poderá permanecer um mínimo de um (1) período de estudo (semestre) e 
um máximo de dois (2) períodos de estudo na instituição de destino, com exceção para o 
caso de participação em projetos específicos ou eventos de caráter científico de menor 
duração;
D) Cada estudante do terá, na PUC-Rio, o status de Aluno, Especial, em outras
palavras, um estudante temporário e.não sujeito a diploma;
E) Cada estudante da PUC-RIO terá, no • a condição de Aluno de Intercâmbio, em 
outras palavras, um estudante temporário e não sujeito a diploma;
F) Todos os estudantes de intercâmbio farão um teste de nivelamento em língua portuguesa 
no primeiro dia de aulas e devendo então matricular-se no nível de português indicado, à 
exceção daqueles considerados proficientes;
G) Os créditos obtidos por cada aluno de intercâmbio na instituição de destino deverão ser 
aprovados em sua instituição de origem e incorporados aos seus históricos escolares de 
acordo com os critérios internos da instituição;
H) Após o término do período de intercâmbio, o/a aluno(a) participante do programa deverá 
retornar para sua instituição de origem. Qualquer extensão do tempo de permanência deverá 
ser previamente aprovada por ambas as instituições;
I) Todas as questões financeiras serão cobertas pelos itens 6 A) a F), abaixo;
J) Todos os alunos de intercâmbio deverão submeter-se aos procedimentos acadêmicos e às 
normas e regulamentos de conduta da instituição de destino, estando sujeitos às sanções por 
estas previstas.
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5. Responsabilidades

Ambas as instituições se comprometem a:

A) Prover orientação ao futuro candidata a intercâmbio de como obter um visto de 
estudante, essencial para a sua participação no programa;
B) Oferecer ao aluno de intercâmbio orientação acadêmica adequada;
C) Dar ao aluno de intercâmbio orientação sobre acomodação, alimentação, transporte, etc.;
D) Assegurar ao aluno de intercâmbio o acesso a todas as facilidades oferecidas aos alunos 
regulares da instituição de destino, assim como o uso de computadores, da biblioteca, a 
obtenção de uma carteira de estudante, etc;
E) Fornecer ao aluno de intercâmbio, ao final de eada' semestre, um histórico oficial 
contendo a listagem dos resultados acadêmicos auferidos nas disciplinas cursadas e, para 
cada uma delas, o total de horas-aula, o número de créditos acadêmicos correspondentes e o 
grau final obtido;
F) Indicar o membro do staff acadêmico que será responsável pelo convênio como 
Coordenador do Programa de Intercâmbio PUC-RIO/

6. Disposições Financeiras

Os seguintes procedimentos devem ser seguidos:

A) Durante o período de intercâmbio, cada estudante participante do programa pagará 
mensalidades ou taxas administrativas em sua instituição de origem, não incorrendo em 
cobrança de taxas adicionais ou de outras taxas associadas a cursos específicos ou 
orientação específica;
B) Qualquer quantia relacionada à participação do estudante no programa será estipulada 
pela instituição de origem;
C) A PUC-RIO cobrará de todos os alunos internacionais a taxa de orientação (atualmente 
no valor de US$ 100.00) quando de sua chegada à universidade.
D) Os pagamentos por cursos de extensão, aulas extraordinárias, atividades culturais e 
qualquer outra atividade qué não for um curso regularmente oferecido pela instituição dè 
destino na qual o estudante esteja oficialmente registrado não serão cobertos pelos itens 6 
A) e B) do Termo Aditivo, acima;
E) Qualquer curso oferecido pela instituição de destino a pedido da instituição de origem 
especialmente e restrito a seus estudantes estará sujeito a cobrança extfa;
F) Cada estudante de intercâmbio será responsável pelos custos com o visto, viagem, 
alojamento, comida, transporte local, aquisição de materiais de estudo e qualquer outra 
despesa pessoal que veja como desejável ou necessária durante o período de intercâmbio;
G) Os alunos advindos do exterior para a PUC-Rio devem comprovar estar de posse de um 
seguro de saúde internacional adquirido anteriormente à data da partida de seu país de 
origem.
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7. Validade Rubrica

Esse Termo Aditivo será válido pelo mesmo período do Acordo Geral, sendo 
automaticamente renovado pelo mesmo período deste, salvo por comunicação efetivada 
através de uma das partes até noventa (90) dias antes da data de seu término.

Pontifícia Universidade Católica 
do Rio de Janeiro

Pe. Jesus Hortal Sánchez, S.J. 
Reitor

Profa. Rosa Marina B. Meyer 
Coordenadora Central de 
Intercâmbio Internacional

Data: Data:
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Ref: Ofício EAV/SEC n° 09/2008, de 01/07/08
Assunto: Enc.minuta de convênio a ser firmado com a PUC, viabilizando 
cooperação técnica. ________________________________

À Assessoria Jurídica,
\
solicitando análise e parecer, tendo em vista o disposto no Ofício em 
referência.

Em 0 >  /julho/08

Jsb . '
Assessora Chefe 
Assessoria Administrativa/SC

j Î » '
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SERVIÇO PUBLICO ESTADUAL 
Ofício EAV/SEC n° 09 /2008 
Data: 01/07/08 ' fis:
Rubrica:____________________

Senhora Assessora Chefe:

Trata o presente expediente de Acordo de Cooperação Cultural, 
Educacional e Científica a ser celebrado entre o Estado/SEC, através da EAV e 
as Faculdades Católicas -  Sociedade Mantenedora da Pontifícia Universidade 
Católica do Rio de Janeiro, objetivando a cooperação técnica abrangendo áreas 
de interesse das partes envolvidas,contribuindo, assim, para o desenvolvimento e 
aprofundamento de atividades conjuntas entre as duas instituições.

Preliminarmente, antes da manifestação conclusiva desta Assessoria 
Jurídica, sugerimos seja avaliado pela autoridade competente o interesse em 
firmar o acordo ora em questão.

Se afirmativa a resposta, recomenda-se a formação de processo 
administrativo, constando do mesmo, a justificativa necessária para a assinatura 
do instrumento, bem como as tratativas entre as partes.

Outrossim, cabe ressaltar que cáso exista dispêndio financeiro, deverá ser 
observado, no que couber, as disposições contidas no Decreto n° 41.373, de 30 
de junho de 2008.

Assim, após a devida instrução aqui sugerida, retorne o expediente para 
finalização.

À consideração de V.Sa.

AJUR/SEC, em ô& de julho de 2007.

9

ROSÁRIA FíLGUEI
Assessora / AJUR / SEC 

Matrícula n° 092238-5
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Nos termos do parecer, ressaltando que o despacho da administração que expressar 
vontade em celebrar o convênio proposto deverá justificar o interesse público envolvido 
por se tratar a PUC/RJ de entidade privada.

Com efeito, deve ser esclarecido a área em que serão abertas as vagas para estágio, o 
qual o objetivo a ser atingido.

Ademais o valor das bolsas deverá ser compatível com o mercado, estando 
demonstrado isso no processo administrativo., tudo a ser apreciado pelo EGP/Casa 
Civil, nos termos da legislação em vigor.

Em 10 de de 2008

>mes
stado

Assessora Chefe da Assessoria Jurídica SEC 
Mat. 812.350-7
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Art 2-- Fica aditfvamente o Poder Executivo auto- pelo enle estadual dependem de prévia autorização do Go- 
nzado a promover as modificações orçamentánas que se fi- vernador, exceto nas mpóteses. em que este seja signatáno 
zerem necessárias ao cumpnmento do disposto nesta Lei go retendo instrumento.

Art. 3°- As contragarantias a serem oferecidas para o - § 1o - Fica delegada competência ao Secretárro de Estado 
cumpnmento desta Lei sao constituídas, durante o prazo de da Qasa q^ d para autonzar a celebração dos convênios pre- 
vigência do contrato, de parcelas necessânas e suficientes • vistos neste artiqo e para a delegação de competência a que 
das receitas a que se referem os arts. 155• e lo r  e o maso roferp n art -2°

W - c V ff l [5 * ia ^ ’d y e írc ic iM J M 0  dos pbtíeces-inereató&-à— -----------
propriedace do imóvel, mediante certidão emitida pelo cartó- /  
rio de registro de imóveis competente, quando o convênio ti- 

■wer Mjr obieto a execuçã|) deúpbras ou benfeKorias no imó-Rubrica:
XII - encaminhamento do processo pelo secreta no aé tsi&ao

com idêntica finalidade, venham substitui-los.
Art. 4o- O Poder Executivo enviará para a Assem

bléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro cópia do con
trato do empréstimo autorizado por esta Lei.

Art. 5o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação

Rio de Janeiro. 30 de junho de 2008 
SÉRGIO CABRAL

, Governador
Projeto de Lei n° 1639/2008
Autoria: Poder Executivo. Mensagem n° 27/2008.

LEI N* 5.283 DE 30 DE JUNHO DE 2008
AUTORIZA PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇAO DE CRE
DITO, NA FORMA QUE INDICA, 
JUNfO AO BANCO INTERNACIO
NAL PARA RECONSTRUÇÃO E DE
SENVOLVIMENTO - BIRD - E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica o Poder Executivo autorizado a contra
tar, em nome do Estado do Rio de Janeiro, junto ao Banco 
Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, 
operação de crédito externo até o limite de US$ 
260.000.000,00 (duzentos e sessenta milhões de dólares 
americanos), observadas as condições e as exigências dos 
órgãos encarregados da politica econômico-financeira do Go
verno da União.

Parágrafo Único - Os recursos resultantes da ope
ração de crédito autorizada neste artigo destinam-se ao fi
nanciamento do Programa Estadual de Transoortes - PET II, 
com ações complementares ao Programa Estadual de Trans
portes - PET, concebido para promover um nivel adequado 
de prestação de serviços para a melhoria de trónsportes ur
banos na RMRJ - Região. Metropolitana do Rio de janeiro, 
mediante o  desenvolvimento de urr, sistema integrado de 
transportes urbanos.

Art. 2*- Fica. ainda, r  Poder Executivo autorizado a 
promover as modificações orçamentárias que se fizerem ne
cessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 3*- As contragarantias a serem oferecidas á ga
rantia da União para o cumprimento do disposto pesta Lei 
são constituídas, durante o prazo de vigência do contrato, de
Krcelas necessárias e. suficientes, das receitas a que se re- 

em os arts. 155 e 157, e os incisos I. alinea “a" e II do 
art. 159, na forma do § 4o do art 167, todos da Constituição 
Federal; ou outros recursos que. com idêntica finalidade, ve
nham a substituí-los.

Art. 4*- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Rio de Janeiro. 30 de junho de 2008 
SÉRGIO CABRAL

Governador
Projeto de Lei n° 1647/2008
Autoria: Poder Executivo, Mensagerr. n°'28/2008 sim" 1

LEI N“ 5.284 DE 30 DE JUNHO DE 2003
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A FUNDAÇAO ‘DARCY RIBEIRC - 
FUNDAR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estaoc 
do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Ler.

_ Art.1#- Fica declarada de Utilidade Pública a FUNDA- •
ÇÂO DARCY RIBEIRO - FUNDAR, com sede e. foro nc Mu
nicípio do Rio de Janeiro

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. revogadas as disposições err contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2008 
SÉRGIO CABRAL

Governaoor
Projeto de Lei n° 1298/2008 
Autoria: Deputado Paulo F.amos

ATOS DO PCXQEP. EXECUTIVO
DECRETO N° 41,373 DL 30 DE JUNHO DE 2008

ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS A 
SEREM ADOTADOS NA CELEBRAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS QUE IM
PLIQUEM DISPÉNDIO FINANCEIRO 
POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMI
NISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO EST.aDC DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições constitucionais' e legais, e de acordo
com o contido no processo n° E-12/294/2008
DECRETA:
A rt 1* - Os convênios e outros instrumentos congêneres a 
serem celebrados per órgão-x e ohi.uodôs i.itdyioi.te.. Ad
ministração Pública Direta e indireta nos quais exista a pre 
visão de dispêndio financerc diratc ou repasses financeiros

ber, à celebração de convênios em que o Estado do-Rio de 
Janeiro, diretamente ou por intermédio de órgãos e entidades 
integrantes da Administração Pública Direta e Indireta, figure 
como recebedor de cecursos financeiros, situação na qual se
rá observada também a legislação pertinente à esfera do 
concedente, se este for órgão ou entidade da Administração 
Pública ou organismo internacional
Art. 2o - Nos convênios a serem celebrados com a União, 
por intermédio dos Ministérios do Poder Executivo Federal, 
ou com entidades estrange»es. a tepresentai^o do.Estado 
se fará pelo Governador ou por autoriaade com delegação 
de competência
Art. 3o - A colaboração .nstitucional, de natureza administra
tiva, entre Secretarias de Estado oç entre o Poder Executivo,

• por suas Secretanas. e os demais Poderes do Estado na 
medida em que comporte formalização, será instrumentaliza
da por meio oe termos de cooperação, cuja celebração in
depende de autorização prévia, sendo o Poder Executivo re
presentado pelo Governador do Estado nas hipóteses de 
ajustes entre Poaeres
Art. 4o -  Os processos objetivando a autonzação do Gover
nador do Estado de que c j id ' este decreto deverão se; re
metidos previamente ao Escritório de Gerenciamento de Pro
jetos do Governo - EGP-Rio vinculado à Secretaria de Es
tado da Casa Civil, quê erritirá parscer quanto à adequação 
Co projeto ao Plano Pljnanua'. á Lei Orçamentária e aos 
Projetos de Governo, bem como quanto à sua exeqüibilidade 
física, orçamentána e financeira.
§ 1o - Os'processos de ci.e Vala, c “caput" deste artigo de
verão ser instruídos com c. seguintes elemertfos 
I, - minuta do instrumento ae convênio ou congênere, 
k - exDOSição de motivos notas explicativas e justificativas 
para a proposição, oernonstrando a inserção de seu objeto 
no campo de atuação funcional oa Pasta ou da entidade,
III - manrfestação conclusiva da Assrissoria Juridiça do órgão 
ou entidade quanto à  constituconalidade e juridicidade da 
proposta, bem como aprcvandc a minuta dc instrumento Ce 
convênio (artigo 38, parágrafo unico, da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993), e

: IV - plano de' trabalho aprovado pelo órgão ou autondade 
competente, aemonstranoo a ronveniènciz e oportunidade da 
celebração'e contende as sbgu ntep informações mínimas
a) identificação do objeto a se: executado;
b) as mefas qualitativas e quantitativas a serem atingidas, 
bem como a previsão expressa dos critérjos objetivos de 
avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indi
cadores oe desempenho ce qualioacie. ce produtividade e re-. 
sultado social,
c) etapas ou fases de execução;
a) o cronograma dos recursos a serem desembolsados peio 
conceoente" e a contrapartida financeira do convenante, se 

t for o caso. para cada rr.ete prev.sia 
e; plano ce aplicação con. a asemnmaçào da despesa, por 
código e especificacão. conforme a classificação econômica ■ 
oa òespesa existente rio Ciassiflóaoor do Estaoo do R o oe 
waneiro;
1) previsão de inido e firr da execução do objeto, bem como 
oa conclusão das eiaoas oú ,cse=. orogramadas.
g) no caso de obras, ir.st-.a ;*: :-j serviços, o projeto bá
sico, entendido como tal c conjunto de elementos necessá
rios e suficientes para ca mctsrizar, corn nível de precisão 
adequade s ja  viabLdade técnica cs custos, as fases ou -s 
etapas e orazos de exee-ílc . devendo conter os elementos 
que dispõe o inciso IXAio a i.  3o da Lei Fadara! n° S.666, ::e 
21 de jnho de 1993:
V - planilha de custo detalhada, acompanhada dç justificativa 
detalnsda oos preços oul.dns, preferencialmente através de 
oesquisa, ne minime junto. s vês prniêçedores
VI - comprovação oe exister cia ae. recursos orçamentános 
necessários a execução do oujülo do convênio no exercício 
■de sua celebração efetua- do-se a competente reserve;
VII -• declaração da autoriaaoe, competente quanto ao ater-
oimento oos requisitos prev.siqs no art. 1G oa Le: Compie- 
mentar Federal n° 101. de 34 de maio de 2000, quando cqu- 
bér; . -
VIII - prova de inexistência o e débite do' convenante para 
com o sistema de seguridade social qi.a-dc se ra ter de 
convênios com.municípios ou suas.-autarquias ,e com pes
soas jurídicas de direito p’ -vado em gerai (art 195, § 3o ds 
Cbnstitjçgp Federal;'
IX - manitestaçáo da autondade maxima do órgão ou enti- 
oaoe integrante oa Administração Publica Direta ou Indireta 
quanto á vantagem e economicídade dc convênio à luz ao 
interesse pútficq. à adequação do mesmo ao Plano .Pluria- 
puáí, è Lei Orçainertár.z l- aos Projetos de Goverro, e. tra- 
tandò-se de oessoa jurídic." do ciimifo privado, justificativa 
detalhada oa escolhe oc convenente nos moldes co art 26 
e seu parágrafo único ça í-eneiai n° 8.066 ds 2', de ju- 
nno ae 1993,
X - comprovação pelo convenente de cue tão se encontra 
'em situação rle mora o - i .;.di‘nolêrio.ó pe/aríe orgão ou .e '-

. tcaoe da Administração Puixióa estacual direta ou indireta,

sarrtente consignada. ^
§ 2o - Q EGP-Rio poderá, mediante despacho fundamentado, 
solicitar pronunciamento da Comissão de Programação Orça
mentária e Financeira - COPOF a respeito da proposta de 
convênio sob seu exame.
Art. 5o - Na hipótese de com/ênios com entidades dotadas 
de personalidade de direito privado, os autos do processo 
administrativo deverão também ser instruídos com documen
tação hábil á comprovação de sua habilitação jurídica, qua
lificação técnica e de regularidade econômico-financeira e fis
cal.
§ 1o - Na hipótese deste artigo, o convenente deverá apre
sentar regulamento a ser utilizado para contratação de ser
viços realização de obras ou aquisição de bens vmculadds à 
execução do objeto do convênio, devendo o convenente. em 
toa a contratação com terceiros, observar os pnnclpios da 
competitividade, economicídade, isonomia, publicidade e da 
moralidade
§ 2o - Se for o caso, a entidade participe fará prova igual- 
nente de estar autorizada ao exercício, no território nacional, 
da atividade que constitui seu objeto.
§ 3o - É vedado á concedente firmar convênios de que trata
0 art 1o com entidades pnvadas que possuam, em seus 
quadros diretivos, agentes públicos e políticos, e parentes 
destes, até o terceiro grau de parentesco.
Art. 6° - As propostas de celebração de convênios prove
nientes de Municípios, subscritas pelos respectivos Prefeitos, 
é parda  instrução genericamente determinada no artigo 5° 
deste Jecreto, deverão fazer prova de:
1 - estar a celebração conforme a legislação municipal;
II - encontrar-se o Chefe do Poder Executivo Municipal no 
exercicto do cargo e com mandato em plena vigência;
IU não estar o município impedido dê receber auxílios e/ou 
subvenções estaduais em virtude de decisão do Tribunal de 
Contas do Estado;
IV - aplicação do percentual mínimo, constitucionalmente exi
gido. da receita municipal resultante de impostos, na manu
tenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde (arts. 35, inciso III, 198, § 2f, inciso III, e 
212. da Constituição Federal);
V - não incorrer o município, quando se tratar de transferên
cias vo.untárias de recursos, nas vedações dos artigos 11, 
parágrafo único; 23, §'3°. inciso I, *e § 4o; 25, § 1o. inciso IV; 
21 §5 2o, 3o e 5o; 51, § 2°; 52. § 2o; 55. § 3o; e 70, pa
rágrafo único; ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 
25 § 3o; 63, inciso II,alinea “b"; 65, incisó I; e 66; todos da 
Le1 Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que es
tabelece normas ae finanças públicas voltadas para a res
ponsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
Parágrafo Único - Os documentos comprobatõhos listados

' nu “caput" deste artigo poderão ser substituídos por decla
rações firmadas po# autondade municipal competente, sob as 
penas da lei
Art. T  - Os instrumentos de convênio e congêneres òeverêo 
ser mmutadDS nos órgãos e entidades de origem e elabora
dos. em linguagem técnica adequada, observando, no que 
acubsr, as disposições do Decreto n° 28.169, de 22 de abril
dç 200V
Ç ;° Gs instrumentos referidos neste artigo terão a seguinte
estrutura formal:
í - no preâmbulo - a numeração sequencial no exercício; o 
nome e o CNPJ dos órgãos ou entidades que estejam fir- 
r.iãnc. o instrumento; o nome, endèreço, número e. órgão 
expedidor da carteira de identidade e o CPF dos respectivos 
Mula'eu dos órgãos concedente e convenente, ou daqueles 
que estiverem atuando por delegação de competência, indi
ca:.co-se, ainda, os dispositivos legais de credenciamento, a 
sjjeiçáo do convênio e sua execução às normas das leis em 
vhor f  a este Decreto;
I. - C.cusulas Obrigatórias:
s ‘ o objeto, a finalidade e seus elementos característicos, 
com a descrição objetiva, clara e precisa do que se pretende 
itíólizar o j obter, em consonância com o plano de trabalho, 
uue integrará o convênio, independentemente de transcrição;
b> a obrigação de cada um dos participes, inclusive a con-
t'aoartida, se prevista,
c) a vigência', na qual deverão estar compreendidos os pra- . 
zos previstos para a execução do obieto em função das me
tas estabelecidas no plano de trabalho e para a prestação 
de contas finai, que ocorrerá até trinta dias após o término
do prazo da execução:
t  c oossibi'idade do concedente ou convenente de*prorro- 
gsrem per termo aditivo, dentro do prazo de vigência, me
ei.ante pedido acompanhado de justificativa circunstanciada e
aceitação mútua da6 partes:
b) a prerrogativa exercida pelo órgão ou entidade concedente 
u t conserver a autondade normativa e exercer controle e fis
calização sobre a execução, bem como de exercer o poder 
ca ocupação previsto no art. 58. inciso V da Lei Federal n°
8.66c. Je 21 de junho de 1993;
t i ctessificação funcional-programática e econômica da des
pesa. ;oin seus respectivos valores;
ç 3 .1:coração de recursos, obedecendo ao cronograma de
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desembolso constante do plano de trabalho e. ainda, ao dis
posto do § 3o do art. 116 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993,
h) a obrigatoriedade do convenante, que se estende ao in- 
terveniente, quando for o caso, de apresentar relatórios fisi- 
co-financeiros e prestação de contas parcial e/ou final dos 
recursos recebidos;
i) a definição do direito de propriedade dos bens remanes
centes na data da conclusão da execução do objeto ou da 
extinção do convênio, e que, em razão deste, tenham sido 
adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respei
tado o disposto na legislação pertinente;
j) a faculdade aos participes para denunciá-lo ou rescindi-lo, 
a qualquer tempo, imputando-se-lhes as responsabilidades 
das obngações decorrentes do prazo em que tenham vigido, 
creditando-se-lhes os benefícios adquindos no mesmo perío
do e regulando possiveis direitos indénizatónos;
k) a obrigatoriedade de restituição ao concedente ou ao Te- 

. souro Estadual, conforme o caso, de eventual saldo de re
cursos, inclusive os rendimentos auferidos da aplicação fi
nanceira, na data de conclusão do objeto ou extinção do 
convênio;
l) o compromisso do convenente de restituir ao concedente, 
no prazo improrrogável de trinta dias da data da correspon
dente notificação, o valor transferido, atualizado monetaria- 
mente pelo IGP-DI, ou qualquer outro indice que venha a 
substitul-lo, e acrescido de juros legais, na forma da legis
lação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública, 
desde a data do recebimehto, na forma da legislação em vi
gor, nos seguintes casos:
1) quando da não execução do objeto do convênio;
2) quando não for apresentada, no prazo exigido e dentre 
das normas vigentes, a prestação de contas parcial e/ou fi
nal; e
3) quando os recursos não forem utilizados na finalidade- es
tabelecida no convênio.
m) o compromisso do convenente de recolher, à conta do 
concedente, p valor atualizado da contrapartida pactuada, 
quando não comprovar a sua aplicação na execução do ob
jeto do convênio;
n) a indicação, quando for o caso, de cada parcela da des
pesa relativa á parte a ser executada em exercícios futuros, 
com a declaração de que serão indicados, em tepmos adi
tivos, os créditos orçamentários para sua cobertura,
o) a indicação de que os recursos para atender às despesas 
em exercícios futuros, no caso de investimento, estão con
signados no plano plurianual, ou em lei que o autorize e fixe
0 montante das dotações, que anualmente constarão do Or
çamento, durante o prazo de sua execução;
p) o compromisso de inclusão, quando for o caso, dos re
cursos no anexô de metas fiscais de que tratam os §§ 1o e 
2o do art. 4o da Lei Complementar Federal ri° 101, de 2000;
q) as obrigações do interveniente e do executor, quando hou
ver;
r) a previsão de acesso de servidores do sistema de controle 
interno estadual ao qual esteja subordinado o concedente, a 
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando 
em missão de fiscalização ou auditoria;
s) o compromisso do convenente de movimentar os recursos 
em conta bancária especifica, quando não integrante do sis
tema de Unidade de Tesouraria;
t) a forma de divulgação e publiçidade do convênio junto à 
comunidade beneficiada e a Câmara Municipal, no caso de 
Município;
u) o compromisso do beneficiário do convênio de, mediante 
utilização de recursos próprios, concluir o projeto cujos recur
sos foram insuficientes para a sua conclusão, sob pena de 
ressarcimento do prejuízo causado aos cofres públicos, nos 
moldes da alinea T  deste artigo:

,v) a indicação do foro centrai da comarca da capital do Es
tado para solucionar conflitos ou controvérsias sobre o con
vênio;
w) a obrigatoriedade de a convenente divulgar, com atuali
zação periódica, em seu sitio na rede rnundial de computa
dores (Internet), prestação de contas;
x) a completa ausência de responsabilidade da concedente 
por obrigações civis, trabalhistas, tributárias, comerciais, pre- 
videnciárias e assistenciais (direta, solidária e/ou subsidiaria- 
mente) decorrentes de atos e obngações assumidas por 
agentes das entidades privadas e/ou públicas que celebra
rem o convênio;
y) a obrigação do concedente de prorrogar “de ofício" a vi
gência do convênio, quando houver atraso na liberação dos 
recursos, limitada a prorrogação ao exato periodo do atraso 
verificado, formalizando-se as necessárias adaptações ao 
plano de trabalho mediante termo aditivo;
§ 2o - A Procuradoria Geral do Estado editará e divulgará 
minuta padronizada para celepração dos convênios regidos 
por este decreto, a ser observada por toda a Administração 
Pública Direta e Indireta.
Art. 8o - É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos 
convênios, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade 
do agente, de cláusulas ou condições que prevejam ou per
mitam:
1 - realização de despesas a título de taxa ou comissão de 
administração, de gerência ou similar,
II - pagamento dé gratificação, consultoria, assistência técni
ca ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor 
que pertença aos quadros de órgãos ou de entidades das 
Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do 
Distrito Federal;
III - aditamento prevendo alteração do objeto
IV - utilização dos recursos em finalidade diversa da esta
belecida no respectivo instrumento, ainda que em caráter de 
ernprgência;
V - realização de despesas em data anterior ou posterior á. 
sua vigência;
VI - atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroa
tivos;
VII - realização de despesas com taxas bancárias, multas, ju
ros ou atualização monetária, inclusive referentes a paga
mentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressal
vadas as hipóteses constantes de legislação especifica;
VIII - realização de despesas com publiciaade, salvo as que 
atendam cumulativamente ás seguintes exigências:
1) seiam de caráter educativo, informativo ou dé oripntaçào
social; *•
2) das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servi
dores públicos;
3) que constem claramente no plano de trabalho:

4) que tenham caráter acessório ao objeto principal do con
vênio.
Art. 9o - A liberação dos recursos financeiros e os procedi
mentos para a realização das despesas somente poderão ter 
inicio após a assinatura do instrumento e a publicação do 
extrato de convênio no órgão oficial dos Poderes do Estado. 
§ 1o - As despesas realizadas em data anterior ou posterior 
à vigência do convênio deverão ser glosadas pelo conceden
te
§ 2o - Quando a liberação dos recursos ocorrer em 03 (três) 
ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à apresen
tação de prestação de contas parcial referente à primeira 
parcela liberada, e assim sucessivamente, devendo ser apre
sentada a prestação ,de contas do total de recursos recebi
dos após a aplicação da última parcela.
Art. 10 - O convênio deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas acordadas e a legislação 
em vigor, respondendo cada parte pela responsabilidade as
sumida.
Art. 11 - As funções gerenciais fiscalizadoras e de auditoria 
serão exercidas pelo órgão ou entidade concedente, através 
de seu controle interno, até a data de conclusão do objeto 
ou extinção do convênio, sem prejuízo das normas especi
ficas do órgão de controle interno do Poder Executivo esta
dual e do órgão de controle externo.
Art. 12 - A execução dos convênios será monitorada pelo 
Escritório de Gerenciamento de Projetos do Governo - EGP- 
Rio, que verificará sua fidelidade ao escopo do ajuste, ao 
cumprimento do cronograma e alcance das metas, à execu
ção orçamentária, assim como à prestação de contas junto 
ao órgão concedente.
Parágrafo Único - Caso seja constatado algum desvio na 
execução dos convênios, o Escritório de Gerenciamento de 
Projetos do Governo emitirá relatório ao Comitê de Gestão 
Governamental, que deliberará sobre a continuidade ou não 
do respectivo convênio e proporá as medidas administrativas 
cabíveis.
Art. 13 - Os órgãos e entidades integrantes da Administra
ção Pública Direta e Indireta interessados em celebrar con
vênios de, dispêndio financeiro deverão nomear, obrigatoria
mente, através de Portaria publicada no DOERJ, um Copr- 
oenador Geral de Convênios, com as seguintes atribuições 
básicas, de acordo com as normas técnicas e legislação vi
gentes:
I - acompanhar a fase de concepção daé propostas de con
vênios, até a celebração e a publicação dos mesmos, obser
vando sua consonância com a LOA, LDO e PPA;
II - acompanhar a fase de execução, adotando ações para 
que a execução física e financeira do convênio ocorra con
forme previsto no plano de trabalho;
III - manter atualizado o SIAFEM, ou colaborar para sua 
atualização, conforme determina o Decreto n° 33.502, de 03 
de julho de 2003, e a Portaria CG£ n° 93, de 05 de agosto • 
de 2003, quanto aos. lançamentos pertinentes ao cadastra- 
mento, execução e encerramento do convênio, que deverão 
ser realizados em até 05 (cinco) dias contâdos a partir, res
pectivamente, da assinatura de cada ato de execução que 
enseje lançamento e do encerramento;
IV - acompanhar o encaminhamento da fase de prestação de 
contas e sua respectiva aprovação pelo Concedente;
V - atuar como interlocutor do órgão responsável pela cele
bração do Convênio perante o EGP-Rio, o convenente e/ou 
concedente, e os órgãos do Estado envolvidos coVn o acom
panhamento e com a execução do convênio; e
VI - exercer as outras atividades correlatas.
Art. 14 - Os órgãos e entidades integrantes da Administra
ção Pública Direta e Indireta interessados em celebrar con
vênios de dispêndio financeiro deverão nomear, obrigatoria
mente. através de atos próprios publicados no Diário Oficia! 
do Estado, o Gerente Executivo do convênio, que deverá ser 
servidor‘ocupante de cargo efètivo dos quadros do Estado, 
com as seguintes atribuições básicas, de acordo com as nor
mas técnicas e legislação vigentes.
I - executar e/ou participar da fase de concepção das pro
postas de convênios, até a celebração e a publicação dos 
mesmos, observando sua consonância com a LOA, LDO e 
PPA, incluída toda a documentação pertinente;
II - gerenciar a fase de execução, responsablizando-se peias 
ações para que a execução fisica e financeira do convênio 
ocorra conforme metas, p-azos e recursos previstos no Piano 
-ce Trabalho aprovado pelo cpncecente; tomar todas as me
didas necessárias para a boa execução do convênio e alertar 
seus superiores e o Cooioenador Geral de Convênios do seu 
Órgão err tempo hábil ears as devidas orovidências, se ne
cessário;
III -, gerenciar a fase de prestação de contas, elaborar o re- , 

.latório de cumprimento do objeto e relatório físico e financei
ro, respeitando o prazo e normas definidos pela legislação 
vigente;
IV -  responder, sempre que necessário, ás diligências exigi
das pelo concedente, orgão ce controle inferno e externo e 
ao'Coordenador Gera! Ge convênios;
V - manter atualizado o SlAFEM, ou colaborar pare sua . 
atualização, conforme oetermir.a o Decreto n° 33.502, de 03 
ce julho de 2003, e a Portaria CGE n° 93, de 05 de agosto 
oe 2003, quanto aos lançamentos pertinentes ao cadastra- 
mento, execução e encerramento do convênio, que deverão 
ser realizados em até 05 (cmce) dias contados a partir, res- 
pectivamente, da assinatura, de caaa ato de execução que 
enseje lançamento e do encerramento'
VI - exercer as outras ativioaoes correlatas.
Parágrafo Único. O descumorimento dos deveres estipula
dos neste artigo sujeitará o Gerente Executivo às sanções 
disciplinares previstes em lei, sem prejuízo da responsabili
zação civil e criminal even^aimente cabíveis 
Art. 15 - As parcelas referent9s a convênios serão liberadas 
ha forma da iegislação financeira própria, em. estrita confor
midade com o cronograma de desembolso aprovado, exceto 
nos casos a seguir, am que as parcelas ficarão letidas até o 
saneamento éas- impropr.euadós ©correntes:
I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular 
aplicação da parcela anterioir.ien;® recebida, na forma da >e- 
çislação aplicável e do ."fcspecuvo instrumento de convênio.
I' - quando verificado desvc cc'^nelidade na aplicação dos 
recursos atrasos não justificados nr. cumprimento das etapas 
ou fases programadas, p átim.s afentatonas aos principias 
fundamentais de AdmíMst^çêo Putclíca riar. contratações c* 
oemais atos praticados n? oxecçrâc oo convênio, ou o m&- 
dimpiemento do executor com reiacão a outras cláusulas 
conversais oas.cas
ill - quar.de c executor deixa - ce a cotar as medidas sanea- 
doras apontadas pe.p órgão repassado: o os recursos;
IV .- ouande o executo' nãc ©>mprqyar o depósito da parcela 
correspondente de sua contrapartida se houver, de acordo 
com o cronograma ce cesemboisu.

§ 1° Os saldos de cdFivênio, enquanto não utilizados, serão 
obngator imente aplicados em cadernetas de poupança de , 

financeira oficial se a previsão de seu uso for igual 
)rI ^  y g u n fe *p y .em fundo de aplicação financeira 

l O m à d Q de mercado ■ . -
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rificar-se
§ 2o As receitas financeiras auferidas na forma do parágrá», 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do con
vênio e aplicadas, com a prévia autonzaçáo do concedente, 
exclusivamente no objeto de sua finalidaae, devendo constar 
de demonstrativo especifico que integrará as prestações de 
contas do ajuste.
§ 3o Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros rema
nescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entida- 
dê ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogá
vel de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata ins
tauração de tomada de contas do responsável 
Art. 1 6 - 0  converiente apresentará, quando solicitado, ao 

■ concedente, aos órgãos de controle setoriais e central, ou ao 
Escritório de Gerenciamentp de Projetos do Governo - EGP- 
Rio, no término do convênio ou a qualquer momento, con
forme recomende o interesse público, relatório pertinente à 
execução do convênio, que será disponibilizado por todos os 
participes em seus respectivos sítios na rede mundial de 
computadores (Internet), contendo comparativo específico 
das metas propostas com os resultados alcançados, demons
trando, ainda, os indicadores de desempenho de qualidade, 
produtividade e social.
Art. 1 7 - 0  órgão ou entidade que receber recursos, inclu
sive de origem externa, na forma estabelecida neste decreto 
ficará sujeito a apresentar prestação de contas dos recursos
recebidos.
§ 1o - a prestação de contas final será apresentada, em até 
sessenta dias após o término da vigência do convênio, ao 
concedente. cujo ordenador de despesas decidirá em até 
sessenta dias, com base em avaliação prévia de órgão téc
nico da concedente, sobre a regulandade e a aprovação, ou 
não, da aplicação dos recursos transferidos.
§ 2o - O descumprimento do prazo previsto no § 1o obriga o 
ordenador de despesas da unidade concedente á imediata 
instauração de tomada de contas especial e ao registro do 
fato nó Cadastro de Convênios do SIAFEM.
§ 3o - Aprovada a prestação de contas final, o ordenador de 
despesas da unidade concedente deverá solicitar ao órgão 
dp contabilidade, ou outro departamento competente, que 
efetue o devido registro da aprovação da prestação de con
tas no Cadastro de Convênios do SIAFEM e fará constar do 
processo declaração expressa de que os recursos transferi
dos tiveram boa e regular aplicação. ..
§ 4o - Na hipótese de a prestação de contas não ser apro
vada e exauridas todas as providências cabíveis, o ordena
dor de despesas solicitará ao órgão de contabilidade, ou ou
tro departamento competente, que efetue o registro do fato 
no Cadastro de Convênios do SIAFEM e encaminhará o res
pectivo processo ao órgão de contabilidade a que estiver ju- 
risdicionado, para instauração de tomada de contas e demais 
rqedidas de sua competência, .sob pena de responsabilida
de,
§ 5o T O órgão de contabilidade analítica examinará, formal
mente, a prestação de contas e, constatando, irregularidades, 
procederá á instauração da tomada de contas, após as pro
vidências exigidas para a situação, efetuando os registros dè 
sua competência.
§ 6o - Após a providência aludida no § 5a. o respectivo pro
cesso de tomada de contas será encaminhado ao órgão de 
controle .interno para os exames de auditoria previstos na le
gislação em vigor e providências subseqüentes.
Art. 1 8 - 0  disposto no presente decreto não impede a ou
torga de autorização governamental genérica no que concer
ne á ceiebraçáo de convênios de objeto assemelhado ou vih- 
culados à execução de determinado programa, mediante de
creto que aprove o instrumento-padrào das avenças e esti
pule as demais condições para sua formalização.
Art. 19 - Os convênios serão registrados em módulo espe
cífico do SIAFEM-RJ e comunicados ao Tribunal de Contas 
do Estado, na forma da legislação em vigor.
Art. 20 - A eficácia dos convênios e de seus aditivos, qual- 
oúer que seja o seu valor, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja- 

, ne -o, que será providenciada pela Administração até o dé
cimo dia útil após a sua assinatura, contendo, pelo menos, 
?s seguintes informações:

. I - número do cadastro no Módulo Convênio - SIAFEM/RJ;
II - valor concedido e da contrapartida, quando houver; 
l!l - identificação do beneficiário dos recursos concedidos;
IV - resumo do objeto;
w - unidade Orçamentána e crédito orçamentário pelo qual 
correrá a despesa;
VI - prazo de vigência e data da assinatura.
Ari. 21 - As celebrações de convênios cujos recursos sejam 
oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e 
ca Seguridade Social da União, de outros Estados e dos 
Municípios, e nos quais o Estado do Rio de Janeiro seja be
neficiário, cumprirão normas da legislação específica.
Art. 2 2 - 0  órgão setorial de controle interno ou setor equi
valente da entidade administrativa concedente pronunciar-se- 
á por meio de reíatório e parecer conclusivo, a ser encami- 
r hádo ao Escritório de Gerenciamento de Projetos da Gover
no - EGP-Rio, quanto à execução das metas e à regulari
dade ou não da aplicação dos recursos financeiros transfe
ridos, Oriundos de Órgãos e Entidades do Governo do Es
tado do Rio de Janeiro, em conformidade com o plano de 
trabalho apresentado peto convenente, bem como sobre os 
resultados alcançados.
Art. 23 - Somente se admitirá a prorrogação de convênio 
com entidade dotada de personalidade de direito privado 
c janoc demonstrado o atendimento das metas pactuadas no 
instrumento original, nos termos e condições previstas em 
instruções complementares da Secretaria de Estado de Casa 
Civil. '
Art. 24 - Os convênios que ènvolverem contrapartida do Es- 
lace, não prevista na lei orçamentária vigente deverão ser 
proviamente submetidos e aprovados pela. Comissão de Pro- 
pramação Orçamentária e Financeira - COPÒF, observada a
legislação financeira.
Art. 25 - No^ convênios em que os órgãos ou entidades es- 
tacuaic figurem corflo convenentes, a movimentação de re- 
u -iso i deverá ser feita em conta bancária específica indica- 
ca pela Secretaria de Estado de Fazenda - SÈFAZ.
Art. 26 - A Secretaria de Estado da Casa Civil editará nor- 

■ rc s .  orientações e procedimentos pertinentes ao cumprimen
te Has disposições deste decreto, inclusive com relação às 
exigências procedimentais, orçamentárias, financeiras e para 
prestação de contas, em harmonia com as diretrizes, meto
dologias e indicadores ^estabelecidos pelo Escritório de Ge
renciamento de Projetos - EGP-Rio.
A r í . '27 - O órgão central de controle interno editará normas 
complementares para as questões afetas a sua área de com- 
j-.stência. especialmente organização da prestação de cún-

Art. 28 - Este Decreto entra em vigor na data da sua pu
l i  cação, revogados o Decreto n° 25.298. de 19.05.1999, o 
Prcrèto n° 33.463, de 26.06.2003, e o Decreto n° 33.551, de
1-, 07 2003.

R o de Janeiro, 30 de junho de 2Ú08 
SÉRGIO CABRAL
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